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(Processo Administrativo nº 0626/2026). 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2026 
 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Marilândia, pretende proceder a AQUISIÇÃO DE 01 
(UMA) ESMERILHADEIRA E 01 (UMA) MOTOSSERRA, AMBAS DE PADRÃO PROFISSIONAL, 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA OFICINA E DAS ATIVIDADES DE CAMPO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL DE 
MARILÂNDIA. CÓD. CIDADES: 2026.046E0700001.09.0008, de acordo com as especificações mínimas 
e as condições descritas no anexo I, via Dispensa de Licitação prevista no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e, tem interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados que se 
enquadrem no ramo de atividade do objeto pretendido, nos termos do art. 75, §3º, da Lei nº. 14.133, de 
2021; 

 
As propostas adicionais serão recebidas até o dia 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
Os interessados poderão entregar suas propostas, conforme modelo do anexo II, na sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Marilândia, localizada na Av. Ângela Savergnini, 93, Centro, Marilândia, ES. Ou 
encaminhar para o e-mail licitacao@marilandia.es.gov.br. 

As propostas serão recebidas a partir das 11:00 do dia 12 de Fevereiro de 2026, até às 15:00 do 
dia 19 de Fevereiro de 2026. 
 

 
A documentação complementar, estará disponível no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Marilândia. 
 
 

 
Marilândia/ES, 10 de Fevereiro de 2026 

 
 
 
 

________________________________________________ 
Zósimo Arrivabeni Junior 

Agente de Contratação 
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Assinado por ZOSIMO ARRIVABENI
JUNIOR 167.***.***-**
MUNICIPIO DE MARILANDIA
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 
 

ITE
M 

UND. QTD
E 

REQUISITOS MÍNIMOS 

01 UN 01 

ESMILHIADEIRA ANGULAR DE USO INDUSTRIAL/PROFISSIO NAL 
PESADO 

Potência Mínima de 1.000 W com enrolamento do motor 100% em cobre; 
Diâmetro do disco: 115mm ou 125 mm; Rotação nominal mínima: 11.000 rpm; 

Tensão compatível com a rede elétrica local (127V ou bivolt); Motor com 
enrolamento em cobre; Sistema de trava de eixo; Capa de proteção do disco com 

ajuste; Empunhadura lateral; Peso máximo 3,0 kg; Classe de uso: Linha 
profissional; Garantia mínima 12 meses; Assistência técnica autorizada no Brasil; 

Produto novo, de primeiro uso, não recondicionado; Sistema de Ventilação 
forçada dimensionado para uso contínuo. 

02 UN 01 

MOTOSSERRA PROFISSIONAL 
Cilindrada Mínima: 45cc; Potência Mínima: 2,3 HP ou superior; Sabre (barra) de 

no Mínimo 18 polegadas (45 cm aproximados); Corrente Profissional com 
Lubrificação automática; Sistema de Lubrificação: Bomba automática de óleo da 

corrente com vazão ajustável; Sistema de Segurança: Freio de corrente por 
inércia; Sistema antivibração entre conjunto motor/embreagem e punhos; 

Carburador com sistema compensador; Rotação de 12.500 RPM ou superior; 
Relação peso/potência: Máximo de 2,0 kg/kW; Manopla de arranque com 

amortecedor de impacto integrado; Tampa de tanque com trava rápida manual. 
 
 
 

CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 
 

LOCAL DA ENTREGA 
Os bens deverão ser entregues na Garagem Municipal da cidade, sede da 
Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural. 

PRAZO PARA ENTREGA 
O fornecimento será efetuado de acordo com as necessidades desta Secretaria, 
com prazo de entrega de 15 (Quinze) dias, contados a partir do recebimento 
da Autorização de Fornecimento. 

PRAZO DE LIQUIDAÇÃO 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de quinze dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período. 

PRAZO DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

FORMA DE 
PAGAMENTO 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou transferência 
eletrônica, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará a 
existência de sanção que a impeça de contratar, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário. 
Do fornecedor vencedor do melhor preço será exigido: 
Habilitação Jurídica: 
• Cópia do estatuto e, quando houver, de suas alterações, registrado em 
cartório de registro civil de pessoa jurídica; 
• Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal, 
inscrição em órgão profissional, carteira nacional de habilitação (CNH) ou 
qualquer outro documento de identificação do representante legal aceito em 
território nacional que contenha o número de inscrição do CPF. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
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• Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
• CND Federal; 
• CND Estadual; 
• CND Municipal; 
• CNDT; 
• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
• Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de menor aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
Qualificação Econômico-Financeira: 
• Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 
admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
• Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
Qualificação Técnica: 
• Comprovação de aptidão para de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
 

RAZÃO SOCIAL 
 
NOME FANTASIA 
 
CNPJ 
 
ENDEREÇO CIDADE CEP 
   
E-MAIL TELEFONE 
  

 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME COMPLETO 
 
CPF 
 
RG 
 

 
PROPOSTA 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QNTD. VALOR TOTAL 

01 

ESMILHIADEIRA ANGULAR 
DE USO 

INDUSTRIAL/PROFISSIO NAL 
PESADO 

Potência Mínima de 1.000 W com 
enrolamento do motor 100% em 
cobre; Diâmetro do disco: 115mm 
ou 125 mm; Rotação nominal 
mínima: 11.000 rpm; Tensão 
compatível com a rede elétrica local 
(127V ou bivolt); Motor com 
enrolamento em cobre; Sistema de 
trava de eixo; Capa de proteção do 
disco com ajuste; Empunhadura 
lateral; Peso máximo 3,0 kg; Classe 
de uso: Linha profissional; Garantia 
mínima 12 meses; Assistência 
técnica autorizada no Brasil; 
Produto novo, de primeiro uso, não 
recondicionado; Sistema de 
Ventilação forçada dimensionado 
para uso contínuo. 

 UN 01   
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02 

MOTOSSERRA PROFISSIONAL 
Cilindrada Mínima: 45cc; Potência 
Mínima: 2,3 HP ou superior; Sabre 
(barra) de no Mínimo 18 polegadas 
(45 cm aproximados); Corrente 
Profissional com Lubrificação 
automática; Sistema de 
Lubrificação: Bomba automática de 
óleo da corrente com vazão 
ajustável; Sistema de Segurança: 
Freio de corrente por inércia; 
Sistema antivibração entre conjunto 
motor/embreagem e punhos; 
Carburador com sistema 
compensador; Rotação de 12.500 
RPM ou superior; Relação 
peso/potência: Máximo de 2,0 
kg/kW; Manopla de arranque com 
amortecedor de impacto integrado; 
Tampa de tanque com trava rápida 
manual. 

 UN 01   

 
 
VALOR TOTAL POR EXTENSO:  
 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.  
 
DATA DA PROPOSTA: _____/_____/________. 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
 

NOME DA EMPRESA, 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL, 

CARIMBO COM O Nº DO CNPJ. 
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